
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE MANIFESTAÇÃO PARA PROPOSTAS ADICIONAIS - DISPENSA Nº 

2026.02.09.002 

(Processo Administrativo nº 2026.02.09.002) 

 

Torna-se público que o(a)(s) Secretaria Municipal da Saúde por meio do(a) 

Agente de Contratação, realizará Dispensa de Licitação, com critério de 

julgamento Menor Preço Unitário, na hipótese do Art. 75, Inciso II da Lei 14.133 de 

1º de Abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. 

1. PUBLICADO EM: 10/02/2026. 

1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: As propostas serão 

recebidas pelo e-mail licitacao@camocim.ce.gov.br / 

licitacoescamocim@gmail.com ou entregues mediante protocolo ao setor de 

Licitações até às 14:00h do dia 13 de fevereiro de 2026, sito a Prefeitura Municipal 

de Camocim, no horário de 08:00 às 12:00 ou 14:00 às 17:00, em dias uteis. 

1.2. O Edital/Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oficial do 

Órgão: https://camocim.ce.gov.br/. 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

2.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de 

gestão documental de informações e digitalização de documentos, incluindo: 

escaneamento, tratamento das imagens, reconhecimento ótico de caracteres, 

indexação eletrônica, armazenamento em sistema de gerenciamento eletrônico 

de documentos (GED), manutenção do GED, alocação de armazenamento em 

nuvem e organização dos acervos físicos, junto à Secretaria Municipal de Saúde. 

2.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes 

documentos:   

 

2.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

2.2.2 – ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO; 

2.2.3. – ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

3.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

3.1.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta 

e seu(s) anexo(s); 

3.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

3.1.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a - autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ela necessários; 

c - pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 

contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 

sanção que lhe foi imposta; 

d - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e - empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f - pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista 

Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 

mesmo grupo econômico; 

aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do fornecedor; 

3.1.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3.1.5. Sociedades cooperativas. 

4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Secretaria 

Municipal da Saúde, na classificação abaixo:  

• Secretaria Municipal da Saúde = Exercício: 2026. Projeto Atividade: 0702 10 

301 1001 2.024 - Manutenção e Gerenciamento dos Serviços de Saúde         

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm


 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

. Classificação Econômica: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. De Terc. De pessoa 

Jurídica 

5. DO VALOR ESTIMADO:  

5.1. O valor global estimado para contratação, conforme pesquisa de mercado 

e orçamento será de R$ 46.599,96  (Quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e 

nove reais e noventa e seis centavos), devendo a contratação ficar abaixo disso 

para fins do limite previsto na Lei 14.133/21. 

6. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

6.1. As propostas serão recebidas pelo e-mail licitacao@camocim.ce.gov.br / 

licitacoescamocim@gmail.com ou entregues mediante protocolo ao setor de 

Licitações até às 14:00h do dia 13 de fevereiro de 2026, sito a Prefeitura Municipal 

de Camocim, no horário de 08:00 às 14:00 em dias uteis. 

6.2. Habilitação Jurídica e Fiscal:  

6.2.1.  Conforme previsão no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

6.3. Qualificação Técnica: 

6.3.1.  Conforme previsão no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

Parágrafo Único: No decorrer da execução do serviço, os 

profissionais de que trata este subitem deverão participar da 

execução do objeto e poderão ser substituídos, nos termos do 67, 

§6º, por profissionais de experiência equivalente ou superior, 

desde que a substituição seja aprovada pela Administração. 

6.4. Qualificação Econômico - Financeira: 

6.4.1.  Conforme previsão no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

§1º Havendo a necessidade de envio de documentos de 

habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, 

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

§2º Somente haverá a necessidade de comprovação do 

preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.5. Proposta de Preço/Cotação: 

6.5.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante 

no Anexo II deste Edital. 

6.5.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as 

exigências deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela 

desclassificação. 

6.5.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

7. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

7.1. Conforme previsão no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

8.1. Poderá o(a) Prefeitura Municipal de Camocim revogar o presente Edital da 

Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e 

interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

8.2. O(A) Prefeitura Municipal de Camocim deverá anular o presente Edital da 

Dispensa de Licitação, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, 

de ofício ou por provocação. 

8.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal 

nº 14.133/21. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

8.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da 

mesma, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) 

Prefeitura Municipal de Camocim. 

9. CONTRATAÇÃO 

9.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

9.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), 

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta. 

9.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 

empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

9.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

9.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 

previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos 

da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

9.4. O prazo de vigência da contratação é até 12 (doze) meses, a partir de 

assinatura, prorrogável conforme previsão nos anexos a este Aviso de 

Contratação Direta. 

9.5. Início da execução do objeto: , da emissão da ordem de serviço; 

9.6. Cronograma de realização dos serviços, conforme projeto do setor de 

engenharia. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

9.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste 

aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do 

contrato. 

10. SANÇÕES 

10.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o 

descumprimento total das obrigações assumidas, independentemente do 

disposto no subitem 17.4, sujeitando-a às penalidades previstas no subitem 21.2. 

10.2. Em razão das condutas previstas no art. 155 da Lei Federal n° 14.133/2021, 

o(a) Secretaria contratada poderá, sem prejuízo/ responsabilidade civil e criminal 

que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal n° 

14.133/2021: 

(a) Advertência; 

(b) Multa; 

(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.3. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes 

parâmetros: 

10.3.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso 

de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a 

incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a 

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da 

rescisão unilateral da avença; 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

10.3.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na 

execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto 

no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação 

assumida; 

10.3.3. 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor 

do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

10.3.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, 

conforme detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

10.3.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia 

útil de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por 

ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o 

CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato. 

10.3.6. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

10.3.7. - Para efeito de aplicação de multas, às infrações são 

atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 

caso fortuito, a execução das obras e/ou serviços; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar as obras 

e/ou serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, 

por obra e/ou serviço e por dia; 
02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 

02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às 

necessidades da obra e/ou serviço, por funcionário e por dia; 
01 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 

por ocorrência; 

03 

8 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no Contrato; 
01 

 

10.4. As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para 

apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

10.5. - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula 

poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não 

excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 

10.6. - As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput 

desta Cláusula não possuem caráter compensatório, e, assim, o pagamento 

delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos 

decorrentes das infrações cometidas. 

10.7. - As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à 

CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

10.8. - Ressalvada a hipótese de existir requerimento de compensação 

devidamente formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o 

contraditório e ampla defesa, os pagamentos devidos à CONTRATADA até a 

comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato 

da Administração, bem como até a recomposição do valor original da garantia, 

que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão 

fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do 

processo de pagamento. 

10.9. - A aplicação das sanções previstas no item 21.2 não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

10.10. - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

11.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os 

menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições 

de habilitação exigidas. 

11.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

11.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

11.2. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se 

não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

11.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá 

ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na 

respectiva notificação. 

11.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário. 

11.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

11.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

11.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 

que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

11.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 

de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 

contratação. 

11.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste Aviso. 

11.11. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

Camocim/CE, 10 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

Gilmara de Souza Gomes 

Secretaria Municipal da Saúde 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

DISPENSA Nº 2026.02.09.002 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo n° 2026.02.09.002. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE GESTÃO DOCUMENTAL DE INFORMAÇÕES E DIGITALIZAÇÃO DE 

DOCUMENTOS, INCLUINDO: ESCANEAMENTO, TRATAMENTO DAS IMAGENS, 

RECONHECIMENTO ÓTICO DE CARACTERES, INDEXAÇÃO ELETRÔNICA, 

ARMAZENAMENTO EM SISTEMA DE GERENCIAMENTO ELETRÔNICO DE 

DOCUMENTOS (GED), MANUTENÇÃO DO GED, ALOCAÇÃO DE 

ARMAZENAMENTO EM NUVEM E ORGANIZAÇÃO DOS ACERVOS FÍSICOS, JUNTO 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. 
QTD. DE 

MESES 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

Serviço de gestão 

documental de informações 

e digitalização de 

documentos, incluindo: 

escaneamento, tratamento 

das imagens, 

reconhecimento ótico dos 

caracteres, indexação 

eletrônica, armazenamento 

em sistema de 

gerenciamento eletrônico de 

documentos (GED), 

manutenção do GED e 

alocação do 

armazenamento em nuvem, 

SER 12 R$ 3.883,33 R$ 46.599,96 



 
 

 

 

1.2 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de assinatura do contrato podendo ser prorrogável, enquanto 

houver interesse público, mediante Termo Aditivo. 

1.3 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

visto que se trata de serviços disponíveis no mercado, cuja execução segue 

padrões técnicos e normativos bem definidos. 

1.4 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de 

luxo. 

1.5 O custo estimado total global da contratação é de R$ 46.599,96 

(quarenta e seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis 

centavos). 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO, DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E 

SOLUÇÃO.  

 

2.1 DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.1. A Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE tem como 

prioridade fortalecer a gestão documental e a organização das informações 

institucionais, visando garantir maior eficiência, segurança e acessibilidade 

aos documentos administrativos e assistenciais. A inexistência de serviços 

especializados voltados à digitalização, tratamento, indexação e 

armazenamento eletrônico de documentos tem impactado diretamente a 

agilidade dos fluxos administrativos, o controle e preservação do acervo 

documental, bem como o acesso às informações necessárias para subsidiar 

a gestão, o planejamento e a tomada de decisões no âmbito da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

organização dos acervos 

físicos, junto a Secretaria 

Municipal de Saúde. 



 
 

 

2.1.2. Atualmente, os processos relacionados à organização, guarda, 

consulta e controle de documentos são realizados de forma 

predominantemente manual e descentralizada, o que gera dificuldades na 

padronização, rastreabilidade e recuperação das informações. Essa 

fragmentação compromete a preservação do acervo documental, a 

agilidade no acesso aos documentos, a eficiência dos fluxos administrativos 

e a segurança das informações, refletindo diretamente na capacidade de 

resposta e na eficiência da gestão municipal. 

2.1.3. Diante desse contexto, torna-se essencial a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de gestão documental e 

digitalização de documentos, com o objetivo de oferecer suporte técnico à 

Secretaria Municipal de Saúde. A atuação especializada permitirá aprimorar 

os fluxos documentais, promover a digitalização e organização do acervo 

físico, padronizar procedimentos de tratamento, indexação e 

armazenamento eletrônico das informações, bem como implementar e 

manter sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED), 

fortalecendo o acesso, a segurança e a eficiência na gestão das 

informações institucionais. 

2.1.5. A contratação dos serviços visa alcançar os seguintes objetivos 

principais: 

• Aprimoramento da gestão documental e da informação: Implantação 

de procedimentos padronizados e eficientes para a digitalização, 

organização, indexação e armazenamento eletrônico dos 

documentos institucionais. 

• Qualificação e integridade do acervo documental: Melhoria na 

qualidade, confiabilidade e preservação dos documentos físicos e 

digitais, assegurando a rastreabilidade e o acesso seguro às 

informações. 

• Apoio técnico e estratégico à gestão: Fortalecimento da capacidade 

administrativa e gerencial da Secretaria Municipal de Saúde, por meio 

do fornecimento de informações organizadas e acessíveis para 

subsidiar a tomada de decisões. 

• Otimização dos fluxos e controle documental: Implementação de 

mecanismos de controle, consulta e recuperação rápida de 

documentos, com utilização de sistema de Gerenciamento Eletrônico 



 
 

 

de Documentos (GED). 

• Sustentabilidade e continuidade dos serviços: Manutenção do GED e 

da infraestrutura de armazenamento em nuvem, garantindo a 

atualização, segurança e disponibilidade permanente das 

informações institucionais. 

2.1.6. A não adoção dessa medida poderá manter as fragilidades existentes 

na gestão documental, comprometendo a organização, preservação e 

segurança do acervo institucional, bem como dificultando o acesso célere 

às informações administrativas e assistenciais. Tal cenário pode impactar 

negativamente a eficiência dos fluxos internos, o atendimento às demandas 

dos órgãos de controle e a transparência dos atos administrativos. Dessa 

forma, a presente contratação se configura como uma iniciativa estratégica 

para o fortalecimento da gestão documental, modernização dos processos 

administrativos e ampliação da eficiência e segurança na gestão das 

informações no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE. 

 

2.3 DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.3.1. As compras e contratações das entidades públicas seguem 

obrigatoriamente um regime regulamentado por Lei. O fundamento principal 

que reza por esta iniciativa é o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal 

de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

Para regulamentar o exercício dessa atividade foi então criada, Lei Federal nº 

14.133 de 1º de abril de 2021, mais conhecida como Nova Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos-NLLC. O objetivo da licitação é contratar a 

proposta mais vantajosa, primando pelos princípios da legalidade, 

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações 

específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites 

usuais, frustrando a realização adequada das funções estatais. 

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à 

regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de 

certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 75, inciso II da 

Lei nº 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de 



 
 

 

licitação:  

Art. 75 É dispensável a licitação:  

(...)  

II - Para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil 

quatrocentos e noventa e dois reais e onze 

centavos) no caso de outros serviços e 

compras (valor atualizado por conta do 

Decreto n.º 12.807, de 29 de dezembro de 

2025). (Grifamos). 

No caso em comento, verifica-se que o objeto da futura contratação recai 

na Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II do art. 75 da Lei nº 

14.133/2021, devido o valor ser inferior ao limite de dispensa, atualizado pelo 

Decreto n.º 12.807, de 29 de dezembro de 2025). 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO   

 

3.1. A presente contratação tem como objetivo a prestação de serviços 

especializados em gestão documental e digitalização de documentos para 

a Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE, com foco na 

modernização, organização e segurança das informações institucionais. A 

empresa contratada será responsável pela execução dos serviços de 

escaneamento, tratamento de imagens, reconhecimento óptico de 

caracteres (OCR), indexação eletrônica, armazenamento em sistema de 

Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED), manutenção do sistema, 

disponibilização de armazenamento em nuvem e organização dos acervos 

físicos, assegurando a padronização dos procedimentos, a preservação 

documental e o acesso ágil e seguro às informações, de modo a subsidiar a 

gestão administrativa e a tomada de decisões. 



 
 

 

3.2. As atividades compreenderão a execução dos serviços de digitalização 

e organização documental, incluindo escaneamento de documentos, 

tratamento e padronização de imagens, aplicação de tecnologia de 

reconhecimento óptico de caracteres (OCR), indexação eletrônica e 

inserção dos arquivos em sistema de Gerenciamento Eletrônico de 

Documentos (GED). Abrangerão, ainda, a organização e classificação dos 

acervos físicos, a manutenção e operacionalização do GED, bem como a 

disponibilização e gerenciamento de armazenamento em nuvem. Além 

disso, contemplarão o suporte técnico necessário para garantir a 

integridade, segurança, rastreabilidade e facilidade de acesso às 

informações institucionais, contribuindo para a eficiência dos fluxos 

administrativos e da gestão documental. 

3.3. Com essa contratação, busca-se aprimorar a eficiência da gestão 

pública por meio da modernização e fortalecimento da gestão 

documental, garantindo maior organização, segurança, preservação e 

acessibilidade das informações institucionais. A iniciativa contribuirá para a 

otimização dos fluxos administrativos, maior transparência dos atos públicos 

e melhoria dos processos internos, refletindo diretamente na qualidade e 

eficiência dos serviços prestados à população de Camocim/CE. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade: 

4.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

Seleção de Materiais 

com Certificação 

Ambiental 

 

Ao adquirir materiais, é 

essencial selecionar 

produtos que possuam 

certificações 

ambientais, 

assegurando que sua 

produção segue 

Apresentar selos ou 

certificações que 

confirmem práticas de 

produção sustentável, 

como FSC para madeira, 

selo verde para produtos 

eletrônicos, entre outros. 



 
 

 

padrões de 

sustentabilidade 

reconhecidos. Os 

materiais devem: 

 

Ser derivados de 

processos que minimizam 

o consumo de água e 

energia e reduzem a 

emissão de gases de 

efeito estufa. 

 

Preferencialmente serem 

fabricados com 

substâncias que não são 

nocivas ao meio ambiente 

e à saúde humana. 

Critérios de 

Sustentabilidade em 

Embalagem e 

Transporte 

Para minimizar o 

impacto ambiental na 

fase de embalagem e 

transporte dos 

materiais, é importante 

adotar práticas que 

reduzam a pegada 

ecológica. Estas 

incluem: 

 

Utilizar embalagens 

fabricadas com materiais 

reciclados ou 

biodegradáveis e que 

sejam totalmente 

recicláveis após o uso. 

 

Projetar embalagens que 

otimizem o espaço, 

reduzindo o volume e o 

peso durante o transporte, 

o que contribui para 

diminuir as emissões de 

CO2. 

 

Preferir modais de 

transporte com menor 

impacto ambiental, como 

o ferroviário ou marítimo, 

especialmente para 

longas distâncias. 

 

 

Indicação de marcas ou modelos 

4.2 No processo de contratação em questão, não será realizada a indicação 

de marcas, características ou modelos específicos, conforme delineado no 

Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021. Esta decisão baseia-se nos Estudos 

Técnicos Preliminares, que concluíram pela viabilidade de descrição clara e 



 
 

 

objetiva do objeto.  

Da exigência de amostra 

4.3 No processo de contratação em questão, não será realizada a indicação 

de marcas, características ou modelos específicos, dada a natureza do 

serviço a ser ofertado. 

Subcontratação 

4.4 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.5 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo 

Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.6 Considerando a contratação pretendida não haverá a necessidade de 

vistoria. 

Diagnóstico e Planejamento Estruturante 

4.7 A contratada deverá realizar o levantamento do acervo documental da 

Secretaria de Saúde, incluindo a listagem de tipologias (prontuários, fichas 

assistenciais, documentos administrativos), mensuração de quantitativos e 

avaliação dos meios atuais de guarda.  

4.8. Como resultado do diagnóstico, deverá ser elaborado um Plano de 

Ação Estruturante com cronograma detalhado e proposição de soluções 

para os espaços físicos e mobiliários destinados à guarda de documentos.  

4.9. Deverá ser realizado o Mapeamento Sistêmico e o Redesenho de 

Processos, com representação gráfica dos fluxos de informações e 

documentos, visando identificar melhorias, redução de custos e otimização 

do acesso à informação pela população e órgãos de controle. 

Instrumentos Arquivísticos da Saúde 

4.10. Plano de Classificação: A contratada deverá elaborar o plano definindo 

classes, subclasses e grupos de documentos, utilizando o padrão de 

classificação decimal.  

4.11. Tabela de Temporalidade: Deverá ser definida a destinação final 

(eliminação ou guarda permanente) de cada documento, conforme a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96


 
 

 

legislação arquivística e os prazos de guarda legais e administrativos.  

4.12. Taxonomia: Deverá ser desenvolvida uma estrutura taxonômica 

automatizada no GED para padronizar a linguagem de busca, impedindo a 

proliferação de sinônimos e garantindo agilidade na recuperação de 

prontuários e processos. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

5.1 O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze) meses, com início 

a partir da data de assinatura do contrato. 

5.2 A execução contratual dar-se-á de forma indireta, mediante prestação 

mensal de serviços especializados de gestão documental e digitalização de 

documentos, compreendendo o escaneamento, tratamento de imagens, 

reconhecimento ótico de caracteres (OCR), indexação eletrônica, 

armazenamento em sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos 

(GED), manutenção do sistema, disponibilização de armazenamento em 

nuvem e organização dos acervos físicos, junto à Secretaria Municipal de 

Saúde. 

5.3 Os serviços serão prestados de forma contínua e programada, durante 

o período de 12 (doze) meses, conforme as necessidades e demandas 

apresentadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE. 

5.4 A execução ocorrerá mediante entregas mensais, vinculadas à 

apresentação e aprovação de relatórios técnicos, análises e produtos 

definidos no Termo de Referência. 

Padrões Técnicos de Digitalização 

5.5 Captura: As imagens devem ter resolução mínima de 300 DPI, em 

cores, escala de cinza ou bitonal, conforme a necessidade do documento. 

5.6 Formato: Os arquivos devem ser salvos em PDF/A (padrão de 

preservação digital) pesquisável, obrigatoriamente com aplicação de OCR. 

5.7 Controle de Qualidade: A contratada deve realizar controle em 100% 

das imagens, executando: eliminação de bordas pretas (CROP), alinhamento 

de texto (Deskew), remoção de sujeiras (Despeckle) e redigitalização de 

imagens com baixa nitidez.  

5.8 Acondicionamento: Os documentos físicos devem ser higienizados 

(sem grampos/clipes) e organizados em caixas padrão arquivo (14x36x24 cm) 



 
 

 

ou caixas container, com identificação sequencial e etiquetas padronizadas. 

REQUISITOS DA SOLUÇÃO TECNOLÓGICA (GED) 

5.9 O sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED) deve 

rodar em plataforma web, ser compatível com servidor Windows e utilizar 

banco de dados PostgreSql.  

5.10 O sistema deve garantir a Segurança da Informação, com 

identificação única e senha de autenticação, perfis de acesso restritos e 

manutenção da integridade, legalidade e confidencialidade dos dados. 

5.11 Os scanners fornecidos pela contratada devem possuir ciclo diário de, 

no mínimo, 10.000 digitalizações e velocidade de captura não inferior a 30 

PPM (páginas por minuto). 

Escopo da Execução 

5.12 A contratada deverá desenvolver, mensalmente, atividades técnicas 

relacionadas à gestão documental e digitalização, abrangendo: 

5.12.1 Execução dos serviços de escaneamento de documentos, tratamento 

e padronização das imagens, aplicação de tecnologia de reconhecimento 

óptico de caracteres (OCR) e indexação eletrônica dos arquivos; 

5.12.2 Organização, classificação e estruturação dos acervos documentais 

físicos e digitais, garantindo padronização, rastreabilidade e facilidade de 

localização das informações; 

5.12.3 Alimentação, gerenciamento, manutenção e atualização do Sistema 

de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED), assegurando a 

integridade, segurança e disponibilidade dos arquivos digitais; 

5.12.4 Disponibilização e gerenciamento de armazenamento em nuvem para 

guarda e backup dos documentos digitalizados, garantindo a preservação e 

recuperação das informações; 

5.12.5 Suporte técnico continuado à Secretaria Municipal de Saúde quanto à 

utilização do GED, organização documental e adoção de boas práticas de 

gestão e arquivamento de documentos. 

Local de Execução 

5.13 Os serviços serão executados: 

5.13.1 De forma presencial, nas dependências da Secretaria Municipal de 



 
 

 

Saúde de Camocim/CE ou em local previamente designado, para 

realização das atividades de organização dos acervos físicos, coleta, 

preparação e digitalização dos documentos; e 

5.6.2 De forma remota, quando necessário, para operacionalização, 

gerenciamento, manutenção e suporte técnico do Sistema de 

Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED), bem como para o 

armazenamento, tratamento e disponibilização dos arquivos digitais. 

Prazo e Cronograma 

5.14 O prazo total de execução será de 12 (doze) meses consecutivos, 

contados a partir da assinatura do contrato. 

5.15 A execução ocorrerá em ciclos mensais, sendo que, a cada mês, 

deverão ser entregues os produtos técnicos correspondentes às atividades 

realizadas. 

6.  Garantia, manutenção e assistência técnica 

6.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 

 

6.2.1 Fornecer à CONTRATADA todas as informações, documentos e 

orientações necessárias para a adequada execução dos serviços de gestão 

documental e digitalização, dirimindo eventuais dúvidas e comunicando 

quaisquer alterações que impactem na execução contratual. 

6.2.2 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, observando os prazos, 

condições e critérios estabelecidos no presente instrumento, desde que 

cumpridas as obrigações contratuais e comprovada a efetiva prestação dos 

serviços. 

6.2.3 Notificar a CONTRATADA sobre eventuais inconformidades ou 

irregularidades identificadas na execução dos serviços, exercendo o 

acompanhamento e a fiscalização contínua das atividades desenvolvidas, 

sem que isso exima a CONTRATADA de suas responsabilidades legais e 

contratuais. 

6.2.4 Fiscalizar, supervisionar, acompanhar e aprovar as atividades realizadas 

pela CONTRATADA, garantindo a conformidade dos resultados com os 



 
 

 

objetivos estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Camocim/CE. 

6.2.5 Disponibilizar servidores indicados pela Secretaria para participarem 

das capacitações e orientações técnicas promovidas pela CONTRATADA, de 

modo a assegurar a transferência de conhecimento e a sustentabilidade das 

ações implementadas. 

6.2.6 Isentar-se de qualquer responsabilidade por compromissos assumidos 

pela CONTRATADA com terceiros, ainda que relacionados à execução do 

contrato, bem como por eventuais danos causados a terceiros em 

decorrência de atos da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

representantes. 

 

6.3 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.3.1 A CONTRATADA cumprirá suas obrigações contratuais junto ao ente 

municipal, devendo, no desempenho dos serviços de gestão documental e 

digitalização de documentos, atuar com zelo, presteza, segurança e 

probidade, conforme especificado a seguir: 

6.3.2 Assegurar a execução dos serviços de digitalização, tratamento de 

imagens, aplicação de tecnologia de reconhecimento óptico de caracteres 

(OCR), indexação eletrônica, organização e classificação dos acervos 

documentais físicos e digitais, utilizando técnicas e procedimentos 

adequados às normas arquivistas e à realidade da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

6.3.3 Planejar de forma contínua, articulada e integrada, as ações em 

saúde, definindo objetivos claros que conferem direcionalidade e fortaleçam 

o processo de gestão da informação. 

6.3.4 Elaborar instrumentos técnicos de controle e acompanhamento dos 

serviços executados, tais como relatórios periódicos de produtividade, 

monitoramento das atividades de digitalização, organização documental e 

gerenciamento do Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos 

(GED). 

6.3.5 Inserir, organizar e manter os documentos digitalizados no sistema GED 

ou em plataformas indicadas pela CONTRATANTE, garantindo a 

confiabilidade, integridade, segurança e facilidade de acesso às 

informações. 



 
 

 

6.3.6 Realizar atividades presenciais conforme cronograma acordado com a 

Secretaria Municipal de Saúde, ou conforme necessidade da 

municipalidade, para execução dos serviços de organização dos acervos 

físicos, coleta, preparação e digitalização documental. 

6.3.7 Fornecer suporte técnico aos gestores e servidores da saúde, por meios 

presenciais ou remotos, para orientação quanto à utilização do GED, 

consulta de documentos e adoção de boas práticas de gestão documental. 

6.3.8 Atender às demandas solicitadas pela CONTRATANTE relacionadas à 

gestão documental e digitalização, observando os prazos e cronogramas 

estabelecidos para execução dos serviços. 

6.3.9 Atender à demanda solicitada pela CONTRATANTE para execução dos 

serviços no município no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, quando 

aplicável. 

6.3.10 Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições 

exigidas para habilitação na licitação ou qualificação na contratação 

direta, em compatibilidade com as obrigações assumidas (Artigo 92, inciso 

XVII da Lei 14.133/2021). 

6.7.10 Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado à 

CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrente de culpa, dolo, imperícia própria 

ou de auxiliares sob sua responsabilidade, incluindo ressarcimento por 

paralisação ou interrupção dos serviços, exceto quando decorrente de 

exigência da CONTRATANTE ou por caso fortuito ou força maior, 

devidamente comunicados em até 48 (quarenta e oito) horas após sua 

ocorrência. 

 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.4 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.5 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 



 
 

 

6.6 As comunicações entre a Secretaria/Município e a contratada devem 

ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-

se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.7 A Secretaria Municipal de Saúde poderá convocar a CONTRATADA 

para adoção de providências relacionadas à execução dos serviços, sempre 

que houver necessidade de atendimento imediato às demandas da gestão 

documental. 

6.8  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Secretaria 

Municipal de Saúde poderá convocar a CONTRATADA para reunião inicial 

destinada à apresentação do plano de fiscalização e execução dos 

serviços, contendo informações acerca das obrigações contratuais, 

mecanismos de fiscalização, estratégias para execução do objeto, plano de 

trabalho da contratada, quando houver, metodologia de aferição dos 

resultados e sanções aplicáveis, dentre outros aspectos pertinentes. 

6.9 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

6.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.11 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 

descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, II); 

6.11.1 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.11.2 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
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saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.11.3 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o 

fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, V). 

6.11.4 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à 

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 22, VII). 

 

7. Fiscalização Administrativa 

7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.1.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, 

IV). 

 

Gestor do Contrato 

7.1.2. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.1.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato 

e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, II).  
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7.1.4. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, 

e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 21, III).  

7.1.5. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico e administrativo quanto ao cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VIII).  

7.1.6. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 

14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

7.1.7. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e 

eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

7.1.8. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e 

pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

 

Prazo de Pagamento 

8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, 

nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 



 
 

 

Forma de Pagamento 

8.2. O pagamento pela realização dos serviços será realizado em 10 (dez) 

parcelas mensais e será efetuado até o 5º (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao mês de referência. 

8.2.1. O valor de cada parcela mensal corresponderá à divisão do valor total 

do contrato celebrado por 10 (dez) partes iguais. 

8.2.2. Para efeito do pagamento, a contratada deverá atender as exigências 

legais quanto à emissão de comprovação fiscal. 

8.2.3. Poderá haver suspensão temporária do pagamento mensal, se houver 

comprovada a não execução dos serviços contratados. 

8.2.4. Pagamento mensal será efetuado de acordo com o comprimento da 

carga horária vigente no contrato. 

 

Antecipação de Pagamento 

8.2. Não haverá a antecipação de pagamento por qualquer solicitação 

de fornecimento ou prestação de serviços indicados neste Termo de 

Referência. 

 

Cessão de Crédito 

8.3. Não haverá cessão de crédito devido às peculiaridades do processo 

licitatório e aquisição dos itens/prestação de serviços. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

6.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de DISPENSA amparado na Lei Federal nº 14.133/21, com o 

julgamento de menor Preço por ITEM. 

 

Exigências de habilitação 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o contratado comprovar os seguintes 

requisitos: 

 



 
 

 

Habilitação jurídica 

9.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor;  

9.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

9.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 

funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na 

Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 

inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 

simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

9.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial 

ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do 

registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
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apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual;  

9.15. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

9.16. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Municipal e 

Estadual relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

9.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Econômico-Financeira 

9.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

9.19. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e 

demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

comprovando; 

9.19.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência 

Geral (SG) superiores a 1 (um); 

9.19.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 
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atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

9.19.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício 

no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

9.19.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base 

no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 

Escrituração Contábil Digital - ECD ao SPED. 

9.20. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) 

em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo 

de 10% do valor total estimado da contratação. 

9.21. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 

atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área 

contábil, apresentada pelo fornecedor. 

9.22. As empresas optante do Simples, Microempreendedor Individual - MEI, 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP ficam dispensadas 

da apresentação do Balanço Patrimonial. Justifica-se a dispensa do Balanço 

Patrimonial e Demonstrações contábeis, pelo motivo da simplificação 

prevista na legislação específica que rege esse regime diferenciado de 

tributação e cumprimento de obrigações acessórias, podendo assim, 

representar um entrave desproporcional à ampla participação, restringindo a 

competitividade e contrariando o princípio da isonomia. A Lei nº 14.133/2021, 

em seu art. 69, orienta que as exigências de habilitação econômico-

financeira devem ser justificadas, pertinentes e proporcionais ao vulto do 

contrato. Assim, em casos de contratações de baixo valor, como o presente, 

a imposição dessa obrigação poderia restringir a participação de 

Microempreendedores Individuais (MEI), Microempresas (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), em desacordo com o princípio da isonomia e da 

competitividade. 

 

Qualificação Técnica 

9.23. Comprovação de aptidão para o fornecimento similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o 

objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 



 
 

 

9.24. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em 

nome da matriz ou da filial do fornecedor, desde que comprovada a relação 

societária ou de vínculo de CNPJ entre elas. 

9.25. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 

solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o 

objeto contratado, dentre outros documentos. 

9.26. Indicação de responsável Técnico pela contratada que deve possuir 

experiência comprovada de, no mínimo, 02 (dois) anos em gerenciamento 

de operação e logística em serviços de digitalização. 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 46.599,96 (quarenta e 

seis mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos), 

conforme custos unitários apostos na tabela acima.  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município. 

10.1.1A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Gestão/Unidade: 07.02 

Fonte de Recursos: 150010 

Programa de Trabalho: 10.301.1001.2.024 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO 

DISPENSA Nº 2026.02.09.002 

Processo Administrativo n° 2026.02.09.002 

CONTRATO Nº: ________________ 

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI 

O(A).......................................................... E A 

.............................................................   

O Município de CAMOCIM, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à 

__________________, CAMOCIM, Estado do Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

_____________, através da SECRETARIA DE __________, representada por seu 

Ordenador de Despesas o Sr. _________________, infra-firmado, doravante 

denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa, _______________ 

com endereço à ____________________ em ________, Estado do _______, inscrito no 

CNPJ sob o nº ____________, representada por __________________, portador(a) do 

CPF nº ___________, ao fim assinado(a), doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com o Edital de Dispensa nº _______, Processo nº 

_______, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa 

especializada para a prestação de serviço de gestão documental de 

informações e digitalização de documentos, incluindo: escaneamento, 

tratamento das imagens, reconhecimento ótico de caracteres, indexação 

eletrônica, armazenamento em sistema de gerenciamento eletrônico de 

documentos (GED), manutenção do GED, alocação de armazenamento 

em nuvem e organização dos acervos físicos, junto à Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UN QTD. 
MARCA 

/MODELO 

VL. 

UNIT 

VL. 

TOTAL 

       

... 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de _____________ contados do(a) da 

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo 

constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1. O valor global da contratação é de R$ 0,00  ______________ (__________). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

CLAUSULA SEXTA - FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO 

7.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 

órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

Parágrafo Único. No caso de atraso pelo Contratante, os valores 

devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o 

termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção 

monetária. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUSULA OITAVA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Além das condições previstas no Termo de Referência, o contrato seguirá as 

seguintes. 

8.2. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.    

8.2.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.2.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.2.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

8.2.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação.   

8.2.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

8.2.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido 

na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.2.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE (art. 92, V) 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 

ano contado da data do orçamento estimado. 

9.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 

Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade 

9.2.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 

um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

9.2.2. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 

reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

9.2.3. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 

será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

9.2.4. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) 

a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), 

será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

9.2.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 

partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 

Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 

de Referência; 

10.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 

cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 

ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato; 

10.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução 

total ou parcial do Contrato; 

10.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-

Geral da União para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 

reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 

ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 

XVII) 

11.3. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste 

Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 

ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

11.3.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou 

do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

11.3.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da 

empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa 

designar outro para o exercício da atividade. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

11.3.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do 

contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 

11.3.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e 

conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 

deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 

regência; 

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

11.3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

11.3.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 

2021; 

11.3.7. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável 

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da 

prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida 

10.3.Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

11.3.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes 

das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante;  

11.3.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local dos serviços. 

11.3.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 

Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

11.3.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer 

atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 

técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 

terceiros. 

11.3.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 

ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, 

durante a vigência do contrato. 

11.3.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 

legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

11.3.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para 

análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 

que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere. 

11.3.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.3.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 

contratação direta;  

11.3.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

11.3.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 

acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 

empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único); 

11.3.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 

decorrência do cumprimento do contrato;  

11.3.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 

14.133, de 2021. 

11.3.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 

federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 

Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 

independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

12.1.1. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 

finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e 

com os princípios do art. 6º da LGPD.  

12.1.2. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 

fora das hipóteses permitidas em Lei. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

12.1.3. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que 

venham a ser celebrados pelo Contratado.  

12.1.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da 

LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses 

do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 

guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

12.1.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 

os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas 

as partes contraentes. 

13.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 

ônus para o Contratante, quando esta não dispuser de créditos 

orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de 

aniversário do contrato, desde que haja a notificação do contratado 

pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

13.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que 

trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de 

aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data 

da comunicação. 

13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 

artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa. 

13.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 

mesma Lei. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

13.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura 

da empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de 

concluir o contrato. 

13.2.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

13.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

13.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da  deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: _______________________. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais 

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do termo de contrato. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 

136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 

nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO (art. 92, §1º) 

18.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual de Camocim para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

  

Camocim/CE _____ de ______________ de __________ 

 

Representante legal do CONTRATANTE 

Representante legal do CONTRATADO 

 

  



 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO III – PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

DISPENSA Nº 2026.02.09.002 

Processo Administrativo n° 2026.02.09.002 

 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL – COTAÇÃO 

 

1 Dados da Empresa Fornecedora da Cotação 

Nome 

Fantasia: 
 

Razão 

Social: 
 

CNPJ:  
Telefon

e: 
 

E-mail:  

Endereço:  

Compleme

nto: 
 Bairro:  

Cidade/UF:  CEP:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. MARCA/ 

MODELO 

V.UNIT. V.GLOBAL 

01 ...      

 

... CONFOME ENCARTE AO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Validade desta cotação: 60 (sessenta) dias  

  Cidade-UF, dia de mês de 20--. 

 

 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

E CARIMBO DA EMPRESA 
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